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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2025
Institui no Calendário Oficial do Município de Sumaré o evento "OABRIL AZUL" realizado pela OAB Subseção de Sumaré.
Autoria: Welington da Farmácia e Raí do Paraiso 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o evento "OABRIL AZUL" realizado pela OAB Subseção de Sumaré no calendário oficial do município de Sumaré, que será realizado anualmente no mês de abril.
Art. 2º O evento "OABRIL AZUL" tem como objetivo contribuir e ampliar a conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA), além de estimular ações e a participação do autista em sociedade, desmistificar preconceitos, prevenindo a exclusão e o isolamento.
Art. 3º Durante o evento "OABRIL AZUL" poderão ser realizadas diversas atividades.
Art. 4º A organização do evento contará com a participação ativa da população e poderão ser formalizadas parcerias e o apoio da administração pública e iniciativa privada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 04 de abril de 2025.
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Justificativa
O evento "OABRIL AZUL" é realizado anualmente pela OAB Subseção de Sumaré com o intuito de contribuir para a ampliação da conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA).
O tema é regulamentado a nível federal pela Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
Com foco na promoção da inclusão social, na igualdade de direitos e no respeito às diferenças, o evento "OABRIL AZUL" desempenha um papel fundamental na disseminação do conhecimento sobre o autismo, envolvendo e sensibilizando a população em geral.
Este importante evento, que já está em sua 6ª edição, ainda não foi contemplado para inclusão no Calendário Oficial do Município. Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para sua devida aprovação.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Sala das Sessões, 04 de abril de 2025.[image: ]
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